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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLUCÃO NQ 055F DE 22 DE SETEMBRO DE ~993 

Assunto: Criação do Núcleo de Apoio 
ao Diretor do Foro. Extinção da 
Representação do STM na cidade do 
Rio de Janeiro/RJ. 

o 
Superior . Tribunal 
atribuiç~es legais 

Ministro-Presidente 
MilitarF no uso de 

e regimentaisF 

do 
suas 

Considerando a Decisão do 
Plen~rio tomada na Sessão de 22 de setembro de 
1.993F com -f'undamento no art. 96F inci s o I F 
letra ~F da Constituição Federal,. ao apreciar 
o Expediente Administrativo no 048/93p 

N•.íc 1 eos 
CJM e o 

RESOLVE: 

Art. 
de Apoio ao 
outro na 2a 

1.Q Ficam cri~dos 
Diretor do Foro,. 

CJM. 

2(dois> 
um na 1.a 

Par~gra-f'o único. O Ministro-
Presidente -f'ixar~ a lota~ão de cada Núcleo e 
de-f'in~ as atribuiçÕes dos servidores F em ato 
a ser baixado com base no art. 90F inciso 
XXVIIIF da Lei nQ 8.4577 de 4 de setembro de 
1.992. 

Representação 
cidade do Rio 

Art~ 2Q Fi c a extinta 
do Superior Tribunal Militar 
de Janeiro/RJ~ 

Par~gra-f'o 

a 
na 

que atualmente servem na 
único. Os s e rvidores 

Representação a que 
lotados no Núcleo se re-f'ere este artigo serao 

de Apoio ao Diretor do Foro. 

Art. 30 Esta Resolução 
de 

entra 
1.993F 

Imprensa Nacional 
14o4. 10104 
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